
Lei no 6.299 .de 22 de, DH,ZEMBRO de 20

Reconhece de tJtilidade Pública a

ASSOCIAçÃO PrAtilliNSIi
DESIINVOTVER - APD, e dá outras
providências. [*)

25

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica reconhecida de Lltilidade Pública a ASSOCIAÇÃO ptnUt[:NSIl

DESENVOLVFIR - APD, instituição dc direito privado, com finalidade civil, jurídica, scm
fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, com sedc na Avcnida Dom
Severino, na 1"455, bairro Fátima,'feresina-Pl, CEP: 64,049-37 0, e inscrita no CNI']J sob
nq 03.048.254 / 0001 -7 B,

Art.2e Esta Lci entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3s Ilevogam-se as disposiçõcs cm contrário.

Gabincte do Prefeito Municipal de Tercsina fi']I), de 22 dc dezcmbro da 2025.

/'/iz-> -
sÍLVIo Mr]NDES Ún OI,IVIiIRA I]II,HO

Esta Lei foi sancionada e

ano dc dois rnil e vintc e cinco.

Prefeito de Teresina

numerada aos vintc e dois dias do mês dc dczcmbro do

- -t t-*'//íZ-- *,
J IIOVÁ I}AIdROSAÓIi CARVAI,I I O AI,IiNCAR

Ysccretário 
Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Ilduardo Draga Alana, cm cumprirxcnto à Lei Municipal
ne 4.221.12012.
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